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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
APROVADO 

PROJETO DE L E I N.. 01  Ç/89. 

1 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 

suas atribuições legais 

R E 3 O L vE• — — 

ARTIGO 1 2  - Fica proibida no Município de 	Cabo 
, . 

Frio, a pratica de fechamento e privatizaçao de ACESSOS 

rios, lagos, lagoas e mar. 

ARTIGO 22  - Ficam considerados ilegais todos os 

Fechamentos e privatizaçoes do que trata o Artigo 12 	dest'd 

a • 

•••• 

Lei, anteriores a sua publicaçao. 

ARTIGO 32  - Compete a Secretaria Municipal de O 

bras a fiscalizaçào para a perfeita obedineia do que trata o 

"caput" desta Lei, dentro do que preceitua a Constituiçao Bra 

sileira e Leis Municipais. 

ARTIGO 42  - Esta Lei entra em vigor na data 	de 

sua publicaçao. 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 	 N. 019/89 
" • 

_ 

• 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 
suas atribuições legais 
continuaçao... 

JL1-ST 1 F.  1 CAT 1 VA 

O Município de Cabo Frio, tem assistido de manei 

ra omissa, ,a gradativa e progressiva privatizaçao e fechamen 

to de acessos as suas Praias, em completo desrespeito a Cons 

tituiçao que preserva para o cidacCo o direito de frequentar 

o que e proporcionado pela Natureza. A ocupaçao 	silenciosa, 

e ate mesmo com o beneplacÉto dos orgaos fiscalizadores 	dos 

acessos a nossas praias, tem sido uma constante,esvaziando-sé 

os direitos dos cidaãos em beneficio e atendendo a 	interes 

ses de pequenas parcelas privilegiadas da comunidade. O • pre 

sente Projeto de Lei antes de resgatar os direitos dé todos, 

pretende tambm reabilitar a figura do poder piblico perante 
- 

ao povo. Basta de omissa() ! 

SALA DAS SESSÕES, 01 de março de 1 989. 

MIMAR MONTEIRO 

Vereador-Autor 
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